
Rio G6ndê do Sul
PREFEITURA MUÍ{ICIPAI- DE fSIUMOSO

PRAçA ARTHUR RTTTER DE MEDEIROS, S/N
c.N.P.t. 87.612.743l@01.09

CoNTRATO N" 055/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N": O4ADO26
MODALID{)E,: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 003/2026

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ESpUMOSOS/RS, pessoâ jurídica de direito público, com
sede nâ praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n' - centro, na cidade de Espumoso-RS, inscrita no cNpJ/MF
sob n" 87.612.74310001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSON LOpES
RODRIGUES MACHADO, brasileiro, profissão, estado civil, residente e domiciliado na Rua Barão do
Rio Branco, no 480, na cidade de Espumoso/RS, portador da Cédula de Identidade n" 7121 132687 inscrito
no CPF sob no 085.228.399-72

CONTRATADA' HENRY VINCENZI BATISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n'35.272.30210001-01 e Inscrição Estadual sob n'041/0040916, com sede na Av.
Osvaldo Julio Werlang, no 85, centro, na cidade de Espumoso/RS representada pelo S(a) Henry Mncenzi
Batista brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob n" 835.518.670-20.

Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas CONTRATANTE e empresa
CONTRATADA, nos termos da Lei no 14.133/2'1, com srurs alterações e do Processo Licitatóío n"
048/2026 na modalidade de Concorrência Eletrônica no 00312026, ajustam o presente contrato consoante
às cláusulas que seguem:
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CLÁUSULÂ PRIMEIRA: Do oBJETo
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação
do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social - no município de Espumoso/RS, conforme plantas

de situação e localização.

1.1.3. O objeto desta licitação será executado em regime de empreitada por menor preço global.

1.2. A descrição dos trâbâlhos, o modo de execução dos serviços, qualidade e quantidade de materiais

empregados constam nos documentos vinculados ao presente instrumento e correspondem a: Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária" Projetos, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro.

1,3, FICA VEDADA A SUBCONTRATAçÃO TOTAT OU PARCIAI DO OBJETO.

CLÁUSUI.A SEGUITIDA: Do PREÇO, FoR.IVIA DE PAGAMENTo E REAJUSTE
2.1. O valor global do presente contrato é de RS 229.000,00 @uzentos e Vinte e Nove Mil Reais) o qual

corresponde à execução dos serviços, fomecimento dos materiais, a utilizaçâo dos eqüpaÍnentos,

instalações e todos os demais encargos, custos diretos e indiretos desta empreitâd4 inclusive tributos,

contribuições sociais e encargos trabalhistas. Deste valor, R$l60.30ü00 (Cento e Sessenta Mil e Trezentos

Reais) corresponde aos materiais e R$ 68.700,00 (Sessenta e Oito Mil e Setecentos Reais) a mão de obra.

2.2. O processo de recebimento do objeto será regido de acordo com a seguinte sequência, na forma prevista

no art. 140 da Lei Federal n" 14.1*n021.

O contratante rcaliz:;Íá o pagamento em conformidade com os boletins de medição elaboÍados pelo

Setor de Engenharia, mediante apresentação do documento fiscal correspondente.
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2.3. o pagamento será realizado pormeio de ordem bancária, creditâda nâ contâ corente da contratada,
ou através de PtX de pessoajurídica

A nota fiscal será emitida pela conhatada contendo as seguintes informações:

a. indicação do número do contrato;

b. indicação do objeto da contratagão, informando a qual Boletim de Mediçâo se refere;

c. destaque, confonne regulação especifica, das retenções incidentes sobÍe o faturamento, (lSS,
INSS, IRRF e outros), se houver;
d. conta bancária ou PlX, conforme indicado pela contratada.
2.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

2522 - Piso Gaúcho Espeçial/Portaria n"125/2025

CLÁUSULA TERCEIRA: Do PRAzo Do CoNTRÀTO, DE EXECUÇÁO E EXIGÊNCIAS
LEGAIS
3.1. O contrato terá o prazo de vigência de l2 (doze) meses, a contar de sua assinatura, sendo que o prazo

para execução dos serviços deverá obedecer ao Cmnograma Físico - Financeiro em arexo, contados a partir

da ordem de início emitida pela Contratante.

3.1.1. A empresa terá de iniciar as obras em prazo que respeite o limite previsto no cronograma fisico-
financeiro-

3.1.2. Na data de início da obr4 a empresa DEVEIú apresentaÍ a matrícula da obra no INSS e a ART ou

RRT de execução.

3.2. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus

adicional ao Município.
3.3. A empresa será responsável pela colocação de todas as instalações provisórias e de sinalização de

segurança! sem qualquer ônus adicional ao previsto na planilha.

3.4. A empresa vencedofla deveriá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços:

I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de projetos, memorial

descritivo, especificações técnicas e demais documentos e elementos necessários.

II. Manter, no local da obra, responsável pela mesma, com poderes para Íesponder pela empreitad4

acolhendo as determinações exaradas pelo órgão Íiscalizador do Município, fomecendo todas as

informações e esclarecimentos solicitados.

III - Manter diário da obra.

IV - Apresentar no início da execução da obra a relação dos empregados que irão participaÍ da execuçào

da obra, sendo que sernpre que houver substituigão deverá haver a comunicação do Setor de Engenharia.

3.5. Decorrido o prazo fixado para a conclusão do objeto, havendo plena e efetiva satisfaçâo de todas as

obrigações assumidas e comprovada a perfeição dos serviços executâdos, o Município expedirá o termo

definitivo de recebimento da obra.

3.6. Não obstante a expedição do termo definitivo, a empresa vencedora responderá pela solidez e seguranqa

dos serviços executados, eventuais vícios ocultos, inclusive no atinente aos materiais e equipaÍnentos

empregados e aplicados, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em consonância com o Artigo 618 do Código

Civil Brasileiro e demais dispositivos legais aplioíveis à espécie.
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CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
6.1. Em razão do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

l.Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do contrato;

ll.Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

Ill.Determinar as providências necessiirias quando a prestação do serviço não observar a forma estipulada no

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV.Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da execução do objeto do presente contralo;

V.Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

CLÁUSULA sExTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ó.1. A proponente que vier a ser contratada ficaÍá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite
permitido pelo artigo 125 da Lei n' 1,4.13312021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

6.2. Após a apresentação da proposta, não cabeú desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo agente de contratação.
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3,6.1. Permanece resguardado o direito do contratante em promover a devida cobrança administrariva e
judicial tanto em relação às penalidades contratuais, quanto em relação aos danos gerados.

CLÁUSULA QUARTA: DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADÀ
4'1 Prestar o servigo objeto do edital, de acordo com as especificações, e prazos estabelecidos no contralo,
bem como nos termos da sua proposta;

4.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, hononirios ou despesas incidentes sobre
o objeto contratado, bem como [DÍ cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias e acidentárias
relativas aos funcionírios que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções,
acordos ou dissídios coletivos;
4.3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
4.4 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
4.5 Zelar pelo cumprimento, por pafte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo
à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos de proteçâo indiüdual (EPI);
4.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando

da execuçào do objeto contratâdo:

4.7 Reparar e/ou corrigir, às surs expensi§! a prestação do serviço em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto ern desacordo com o pactuado;

4.8 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a

subcontratação não p€vista em instrumento de contratação direta e no contrato;
4.9. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela CONTRATANTE, sem

qualquer ônus adicional.
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6.3. A Administração tem a prerogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente

licitação, por meio de agente designado para tal filnção, conforme o disposto na Lei no 14.13312021.

6,4. Em caso de divergência entre o edital e sêus anêxos, prevalecerá o disposto no edital.

6.5. Fica eleito o Foro da Comarca de EspumosolRS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e

do contrato dela decorrente, c,om expressa rcnúnciâ a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

CL(USULA SúTIMA: DAS PENALIDADES
7. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisÍaüvamente, mediante concessão do direito ao

coníaditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dm causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução totâl do sontrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienle devidamente justificado;

f) não celebrar o contÍato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execugão do contrato;

i) frâudar a licitação ou praticax ato fraudulento na execuçâo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no afi. 5o da Lei n' 12.846. de 1o de asosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1, as seguintes

sangões:

a) multa de 3%o sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecuçâo parcial;

b) multa de 100Á sobre o valor total atualizado do contrato, pela inêxecução total;

c) Advertência ou suspensão do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por prazo não

superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contrataÍ ou transacionar com o município.

73. É admitida a reabilitação do licitante ou contralado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Admiaistração Públioa;

b) pagamento da multa.;

c) transcurso do pÍazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar

Ê contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reúilitação defrridas no alo punitivo;

e) análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste artigo.
7.4. Se a mulÍa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será cobradajudicialmente.
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Gêstor: Tarso dos Reis tr'in, Engênheiro Civil - CREA/RS 257804
Fiscal: Acrício Dolci Rosalen, Arquiteto e Urbanista - CÀU À83054-2 / Coordenador do
Departamento da Engenharia

CLÁUSULA DÉCIMA: Do FoRo
10.1' Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrâto, casos omissos ou fortuitos, as
paxies contratantes elegem o foro da Comarca de Espumoso/RS, renunciando a qualquer outro.
E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em três vias de igual teor e form4
na presença de duas testemunhas.

Espumoso, 18 de março de 2026.
GERSON LOPES

RODRIGUES

MACHADO:0852283
9972

Assinado de forma digital
poÍGERSON LOPES

RODRIGUES

MACHADô:08522839972 s.b
oô.umenro à5s nàdô diÊitàlmê tê

HEI{RY VINCEllZI AAT§ÍÂ
ortà, 11lo3r20?6.3,?3:43 030!
v.Í!liqre enrht r;/vàtidàÍ iii gôv bÍ

GERSON LOPES RODRIGUES
MÀCEÂDO
Prefeito Municipal

IIENRY VINCENZI BATISTA LTDA
CNPJ N' 35.272.302/0001-01

Gestor

Tarso dos Reis Fin / Civil

Fi Contrato

Dolci Rosalen / Coordenador do Departamento de Engenharia
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